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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE XXXXXXXXXXXXXXXXXX

PORTARIA nº XX/20XX
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, por seu(sua) Promotor(a) de Justiça adiante assinado(a), no uso das atribuições constitucionais conferidas pelos arts. 127 e 129, ambos da Constituição Federal de 1988, art. 130, III, da Constituição do Estado do Ceará, art. 26, I, da Lei nº 8.625/93 e na Resolução nº 007/2010, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Ceará, no Manual de Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público, e
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito e defender os interesses sociais, conforme determina o Art. 127, caput, da Constituição Federal de 1988, incluindo o Direito Fundamental à Educação;
CONSIDERANDO que os arts. 205 e 208 da Constituição Federal asseguram que a educação é um direito de todos, sendo dever do Estado garantir a educação básica obrigatória e gratuita, inclusive para todos os que a ela não tiveram acesso na idade apropriada;
CONSIDERANDO que, conforme os arts. 227 da Constituição Federal e 4º da Lei nº8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA), é dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar a efetivação dos direitos de crianças e adolescentes (Art. 227, CF/88 e 4º,), aí incluído o direito à educação;
CONSIDERANDO que artigo 53 do ECA prevê que todas as crianças e adolescentes têm direito à educação, com garantia de igualdade de condições para o acesso e a permanência na escola;
CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Educação, Lei nº 13.005/2014, estabelece, como estratégia 3.8, o dever do Estado de estruturar e fortalecer o acompanhamento e monitoramento das situações de gravidez de adolescentes;
CONSIDERANDO que a Semana Nacional de Prevenção da Gravidez na Adolescência foi instituída pela Lei nº 13.798/2019, acrescentando o art. 8º-A ao ECA, com o objetivo de disseminar informações sobre medidas preventivas e educativas que contribuam para a redução da incidência da gravidez na adolescência, por meio de atividades voltadas primordialmente ao público adolescente, realizadas, anualmente, na semana que inclui o dia 1º de fevereiro;
CONSIDERANDO que o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 13.798/2019 estabelece que as ações destinadas a efetivar as medidas preventivas e educativas ficarão a cargo do poder público, em conjunto com organizações da sociedade civil, e serão dirigidas prioritariamente ao público adolescente;
CONSIDERANDO que, em relação à escolarização, dados do IBGE indicam que, em 2013, 88,4% das meninas de 15 a 17 anos que não tinham filhos estudavam, enquanto somente 28,4% daquelas que tinham um filho ou mais estavam estudando
;
CONSIDERANDO que a escola é o ambiente social onde o adolescente passa maior parte da sua vida e que a educação sexual faz parte do Programa Saúde na Escola (PSE), o qual tem como objetivo contribuir para a formação integral dos estudantes por meio de ações de promoção, prevenção e atenção à saúde, com vistas ao enfrentamento das vulnerabilidades que comprometem o pleno desenvolvimento de crianças e jovens da rede pública de ensino;
CONSIDERANDO que uma das estratégias prioritárias do PSE prevê o Projeto Saúde e Prevenção nas Escolas (SPE) que tem a finalidade de realizar ações de promoção da saúde sexual, da saúde reprodutiva de adolescentes e jovens e prevenção de doenças sexualmente transmissíveis (DST/Aids), como estratégia de articulação permanente entre as políticas públicas de saúde e educação;
CONSIDERANDO, por fim, que, nos termos do Art. 27, caput, da Resolução nº036/2016-OECPJ, o Procedimento Administrativo é a espécie extrajudicial adequada ao acompanhamento e fiscalização de políticas públicas,
RESOLVE: 
Art.1º. Instaurar Procedimento Administrativo – sem caráter investigativo – com base nos documentos que ladeiam esta Portaria, para o devido acompanhamento das medidas destinadas ao cumprimento das obrigações legais da política pública de prevenção da gravidez na adolescência, inicialmente a partir das iniciativas de prevenção instituídas pela  Semana Nacional de Prevenção da Gravidez na Adolescência - Lei nº 13.798/2019.
Art. 2º. Art. 2º. Nomear …........................., Técnico(a) Ministerial (ou servidor cedido) lotado(a) nesta Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude, para secretariar os trabalhos e cumprir as diligências, os quais serão desenvolvidos nos autos, bem como registrar, autuar e cumprir as tarefas a serem realizadas de acordo com o sistema SAJ MP, razão pela qual determino que se expeça o Termo de Compromisso para ser assinado;
Art. 3º Publicar o extrato da presente Portaria em meio eletrônico, conforme artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; 
Art. 4º. Determinar a remessa de cópia desta Portaria ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional da Infância e da Juventude para conhecimento.
Local e data. 
XXXXXXXXXXX
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